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EXPEDIENTE -RECEBIDO 

EM 0 14/ 140\1 Gia2 125 2 3 / g2 

PREFE I TURA DO MUN IC IPI O DE SARAND I 
Rua José Emiliano de Gusmao, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal 71 

C E P - 86985-000 SARANDI - PARANA 

MENSAGEM NQ 25/92. 
Sarandi, 03 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente. 

Encaminhamos á Deliberaçao dessa 
Edilidade, com base no artigo no 85 da Lei Orgânica do Município, o 
incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a Concessgo de Direito Real 
de Uso do imóvel constituído pela data de terras no 06, da quadra 
no 83, com área de 312,00 m2., do loteamento denominado Jardim 
Independéncia 2a Parte, n/ Município, ás Empresas "ESTACO 
RETRANSMISSORA DE TELEVISO SARANDI LIDA" e "ESTACO RETRANSMISSORA 
DE 1ELEVISA0 CIDADE CANCAO LIDA", para a finalidade de instalaqao 
de antena 'e equipamentos de captaçao e retransmissao de som e 
imagem de televiso. 

As referidas empresas vem prestando 
serviços de real interesse público, abrindo espaço para a 
participaçao direta da comunidade, através de programas com 
auditório, entrevistas, jornalismo, etc., além do que so empresas 
retransmissoras de programas voltados especialmente ao campo 
Educativo e Cultural . 

Assim sendo, necessitamos da aprovaçgo 
desse Egrégio Poder Legislativo á matéria aqui proposta, para que 
possamos dar nossa parcela de contribuiçgo ás empresas em questao. 

Atenciosam 

IO G PEREIRA 
re-Fe to Municipal 

EXMQ. Sr 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

SARANDI-PARANA.-- //e0-447.1.1.-77;7NN\ 
'C. 

4r* FIS -11»
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PREFE I 1 URA DO MUNIC I P IO DE SA ANDI 

Rua José Emiliano de Gusmao, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal 71 

C E P 86985-000 SARANDI - PARANA 

F'ROJETO DE LEI NQ 52 3 / 9 2 

le,) 

SUMULA : DispEie sabre a concessgo de 
direito real de uso de bem imóvel de 
propriedade do Município. 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprova e eu, 
HELIO GREMES PEREIRA, Prefeito 
Muoicipal, sanciono a seguinte 

Art. 10 por força da presente 
Lei, conceddu mp esas "E3TA00 RE1RANSMISSORA DE TELEVISO 
SARANDI LTD '0.C/ F s no 81.728.644/0001-00, e "ESTAÇg0 
RETRANSMISSORA DE ELEVISg0 CIDADE CANVIO LTDA", CGC/MF sob no 
81.459.679/0001-83, ambas com sede à Av. Juraci Terra Guelfi, 106, 
Jardim Panorama, neste Município, o direito real de uso do imóvel 
constituído pela data de terras no 06 (seis), da quadra no 83 
(oitenta e três), com área de 3.1.2,00 m2., do loteamento denominado 
JARDIM INDEPENDNCIA, 2a Parte, Município de Sarandi, Estado do 
Paraná. 

Parágrafo único: 0 imóvel descrito 
"caput" deste artigo, destina-se à instalaçgo de antena 
equipamentos de captaçao e retransmissgo de som e imagem 
Televiso. 

no 
e 
de 

Art. 2o - A presente Concessao 
outorgada dispensando-se a Concorrgncia Pública, nos termos do § iCa 
do Artigo 85, da Lei Orggnica do Munici pio. 

direito de uso da 
manutençgo do Poço 
conforme delimitaçao 
integrante desta Lei . 

Art. 3o - 0 Município reserva o 
área de terras destinada aos serviços de 

Semi-Artesiano existente no referido imóvel, 
constante no anexo 01, que fica fazendo parte 

Art. 4o Revogadas as disposi-çCies em 
contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçgo. 

PACO MUNICIPAL, 03 DE NOV 

SREIRA 
to Municip,e j(4 

'1992. 



ANEXO 01 - Projeto de Lei - M,2nseigem nP 025/92 de 03/11/92 

Memorial Descritivo 

Data n2 6 ( D. A. E. S. ) 

Quadra n2 83 

Jardim Indepeddencia 24 parte. 

Area : 165,00 Metros Quadrados. 

12523/92 

Divide-se : 
Com a Rua Tiradentes, no ru 

no NO 53232' com 5,00 metros; 

Com a data numero 7, no ru-
mo SO 36228' com 26,00 metros; 

Com a data numero 5, no ru-

mo SE 5323'2' com 12,00 metros; 

Com parte da data numero 2, 

no rumo NE 36R28' com 5,00 metros; 

Com a data numero 64, no / 
NO 5332' com 7,00 netos. 

E, finalmente, ainda com a 
data 6-A, no rumo NE 36228' com 21,00 metros. 

Todos os rumos acima mencio 

nados referem-se ao Norte Verdadeiro. 

rumo 

dio emes Pereira 
eREFEITO MUI,10,1Sig 

CIr 
""<t‘ • 

•;`i FLS. 
a (A 



A, 

NV. 

Planta Parcial De Sarandi 
SUB- DIVISAO DA DATA: 6— QUADFtA : 83 JD. INDEPENDENCIA 2' PARTE. 
4REAS : 
DATA 6 
DATA 6-A 

165,00 m2 
147,00 m2

ANE X 0 1 

RUA 

10 

9 

TIRA DENTES 

e 

o 
cn 

03 

Ii!))

NO 53* 32' SE 
5.00 7.00 

12. fri

SE 5332 NO 
8 

co 

5 

2 

3 

-o -or II tc 3000/t€1,roce,a, ;'; 

4t ,• . 3 1) .")..., 
0/

o 

ESCALA 1 S 500 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

DIVISAO DE RECEITA 

ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
SECA() DE RECEITAS DIVERSAS 

I 
ALVARÁ DE LICENÇA N 

_ 
. . '..2419/89. 

A PREFEITURA DO MUNIC1P10 DE SARANDI, em virtude do vencido 

do protocolo N.° .27.428» ( 13 / 09 / 89 ), concede licença a: 

"ESTAÇ/0 RETRANSMISSORA DE TELEVISIO CIDADE CANQX0 LTDA" s

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

10114H1************411H1***************14W8 9 .***************************** 

************************* LOCALIZAÇÃO ******************************* 
, I 

* 
AV. JURACI TERRA GUELFI No 106 Q.056 D...18 JD. PANORAMA. . 

. 4 

SERVIÇOS DE RETRAN5MISSIO DE SOM E IMAGEM DE 

TELEVISO. 

  ****************t *************11H111******* 

dificio da Prefeitura _da_ Município de Sarandi, aos , 
1 13 de =TKO de 1989

-----, 
• 

,--
! 

. 

7 ...................4.11**. 

PEDRO GALINDO NETT° In 

Chafe da DIvIsio de TrIbulaaio a Fiscallzagio Chef• 

a ert0 1 a Ochi,... , 
A Illor de swatter 

EXIGÊNCIAS 

I. 1. TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA: 

a) 0 presente ALVARÁ só tem validade para o exercício em curso, ficando sujeito a RENOVAÇÃO anual. 
b) Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracterist coi do 

estabelecimento ou transferência de local. 
c) Nos casos de alteração tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc., o 

buinte será obrigado a comunicar a Prefeitura imediatamente. 

2. PRAZOS PARA RECOLHIMENTOS: 
a) Taxo de Renovação de Licença 
b) I.S.S.Q.N. (fixo), 

o. 

COntr 

 Ate 31 de março 

 Até 31 de março 
c) I.S.S.Q.N. (auto-lançamentos) 

3. EVITE: - multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua 
(Futurcmente você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele 

Ate o dia 15 de coda mes 

situação perante o Fisco. 
pelo seu futuro). 

FI-S• 
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, • • • .(ESTA00 RETRANSMISORA DE TELEVIS70 CIDADE CANOE) 

, • CONTRATO SOCIAL 
• f • • 

J070 BATISTA CIOFFI, brasileiro, casado, do co..' 
mercio, residente e domiciliado em Maringti.PR, 1 Rua Paranaguel ng 
565, Conjunto Residencial CristOvilo Colombo, Bloco 13, Apartamen-
to 13, portador da Cedula de Identidade RG ng 649.325, expedida 
pela Secretaria de Segurança PUblica do Estado do Parane, C.P.F.' 
ng 023.952.749..68: IRENE CIOFFI, brasileira, do comercio, residen 
te e domiciliada em Maringe-PR, 1 Rua Paranague, ng 565, Conjunto 
Residencial CristOvlio Colombo, Bloco 13, Apartamento 13, portado-
ra de Cedula de Identidade RG ng 1.488.779-2, expedida pela Sacra 
tarje de Segurança PUblica do Eatado do Parane, CPF ng 023.952.74 
9-68, casados antra sit resolvem constituir uma aociedade por quo 
tas de responsabilidade limitada regida pelas clausulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: ESTA00 RETRANSMISSORA DE TELL 
VISO CIDADE CANO0 LTDA. SEDE E FORO: Rua Juraci Terra Guelffios/n 
centro, Sarandi, Estado do Parane. PRAZO DE DURA010: indetermina-
do. INICIO DE ATIVIDADES: 13/08/89, ATIVIDADE ECONnMICA: Serviços 
de Retransmis4a de som e imagem de televiso. 
CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: NCz$ 20.000,00 (VINTE MIL CRUZA 
DOS NOVOS) divididos em 20.000 quotas de NCz$ loo cada uma, as-' 
sim distribuidos: J070 BATISTA CIOFFI, NCzio 19.000,00 e IRENE CI-
OFFI, NCz$ 1.000,00, integralizados em dinheiro neste ato. A res-
ponsitbilidade doa sOcios e limitada 1 importlncia total do capi-' 
tal social. 

CLAUSULA TERCEIRA: GERENTE: JOZO BATISTA CIOFFI. USOS DA FIRMA:In 
dividualmente. PRÓ-LABORE; Aos sOcios e outros que prestarem ser-
viços 1 sociedade, fixados em comum acordo. OBRIGAÇUES: Proibido' 
aval, endossos, fianças e caug7to de favor. CAU00 DE GERENCIA:dia 
pensado. 

CLAUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL: anualmente em 31 de dezembro. RE-
SULTADOS: atribuidos proporcionalmente aos socials com quotas inte 
gralizadas ou mantida em reserva na sociedade. 
CLAUsULA QUINTA: DESEMPEDIMENTO: Os sOcios declaram que no esto 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantil. 
CLgUSULA SEXTA: DELIBERAÇUES SOCIAIS: por maioria absoluta de 
toe, inclusive a de transformagZo do tipo juridica l cabe is‘cbili: 

4?' FLS. 
2 

JUNTA COMERCIAL DO PC.;R1 
PROTOCO 0 N 6 . 
DATA07 AGO 1989 HOR 

ye-

• • - 
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E.STAVA0 RETRANSMISSORA DE TELEVISO CIDADE CAW() 

" LTDA. 
• - 

CONTRATO SOCIAL - FL.02 

to a cada quota de capital. 

CLAUSULA SÊTIMAt TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimento dos 1

demais sacios e decurso o prazo do direito de preferencia de sea-
senta dies, mediante notificageo proTtvia. 

Lavrado em tree; vias de igual teor e forma. 

04 de agosto de 1.989. 

:•73 

`"'• 
" • 

;NI 
tr, 

1,:\)

o 
71\,) 

o 

-/ 
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NAINISTÈT IO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
LIMO DI amuck s ECENTOWICD-ITICATS 

CADASTRO aRAl DE CONTRIBUINTES 

C G C 
FICHA DE INSCRICAO 

DO ESTABELECIMENTO -SEDE 

  01 

1 N523 /92 
01 PARA USO DA REPARTI9A0—' 

 I0 

5 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

I • CONSULTE 0 MANUAL DO CONTRIBUINTE C 0.C.. AO PREEN• 
CHf../1 ESTA FICHA. 

2 - PREENCHA-A. A MAQUINA, ER 3 (TRESI VIAS PERFEITAMENTE 
LEGIVEIS 

3 - NÃO PREENCHA OS QUADROS DE ..U50 OA REPARTIÇÃO" 

• -DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE RADA TENHA A INFORMAR 

5 - APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGA0 DA SRf DA JURISDIÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO-SEDE. 

6 • PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM OUADRINHO. A COMEÇAR 
DO PRIMENIO. 

1102 Eh ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

4i SE
CREIPBADAIIECEIIAFEUEDI 

CADASTRO DERAL DE 
CONTRIBUINTES 

NUMERO DE 
VNSCRIOAO NO 03O 

459 1279 
10001.--83 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PR AZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA DE REVAUDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

03 INFORMAÇOES GERAIS 05 
'Ws of 

INS TO ANTERIORMENTE 
NO C G.0 ? SIN 11 8 RAO 12 6 9 

SOUCITACAO DE BAIXA 
HÁ MAIS DE 5 (CINCO) AMOS' 

SIN 14 9 

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

r 2 10 Ii PERCENTUAL DO CAPITAL 

00 o LE ORIEEM 
ESTRANGEIRA 02 o o o 

05 ROMERO EX INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C G.0 
11.• BASICS 

\I 

. WEN 

o o o 1 

COPITROLE 
o 

FAIXA DE CAPITAL (Annals com "X- ) 

"ENOS DE 
05 100.000 Ii 6 RI Cr, 100.000 

E C4 I000.000 82 4 BUS DE 
Cri 000 OCO 13 21 6 

05 NATUREZA JURIDICA 

`04 
SSINAIF c0.4 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
X OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITIALMENTE 

IMPOSTO DE RENDA X 00 9 actARAcAo) 
EXPORTAÇÃO 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL 

IMPORTAÇÃO 

IMPOSTO DE RENDA 
(NA FORTE) 

P I IIOPERACOES FINANCEIRAS , 

SERVIÇOS OE TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES (FEDERAL) 

01 

12 
1 83 

7 

5 
3 

LUBRIFICANTES E COMBUSTIVELS 

ENERGIA ELETRIC.A 

MINERAIS 

X 
18 
19 

10 

oF cer,Fm 
NACIONAL It 

ASSINALE COM "X" A FORMA DE CONSTITUIÇÃO 

EMPRESA INDIVIDUAL 
(COMERCIO OU INDUSTRIA) 

SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 

5 SOC POR COTAS 
RESPONSABILIDADE LTDA 

4 
2 
6 

14 
15 

1 
o 

16 8 
11 6 

TRANSMISSÃO PROP 
IMOBILIÁRIA 

ICM 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 
E PREDIAL URBANA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

II 
12 
13 
14 

4 
2 
o 

SOC DE CAPITAL E INDUSTRIA 

SOC. COMANDITA SIMPLES 

SOC EM COMANDITA POR AÇÕES 

SOC CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 

SOC EM CONTA CE PARTICIPAÇÃO 

SOC COOPERATIVA 

FILIAL. SUCURSAL AGENCIA 
DE EMPRESA SEDIADA /IQ EXTERIOR 

'07 ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIME 

10 
01 

6 
4 EMPRESA PUBLICA 11 

6 

3 

02 
13 

04 
05 

2 
o 
9 
7 

SOC. DE ECONOMIA MISTA 

SOC ANCINTMA 
(CAPITAL FECHADO) 

SOC ANÓNIMA 
(CAPITAL ABERTO) 

EMPRESA INDIVIDUAL 
(PRESTAÇÃO DE SERV/COS) 

11 
12 
13 
14 

1 
o 
8 
6 

NTO-SEDE 
rri pm,„00 
Sisrviços de Retransmissio de som e imagem de Televisie 

08 DENOMINAÇÃO 

06 
01 
18 
09 

5 
3 
1 
o 

FUNOACAO 

ASSOCIAÇÃO 

15 
16 

AUTARQUIA 17
oecAo PUBLICO i 

r 3-04 12 

4 
2 
o 

9 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL,' 
DENOINNAÇÃO COMERCIAL • E A O E RA IS OR A E 

E V O C AD E C A Ia A 

_ 

NOME Ct FANTASIA ID A E A 

TIPO 
N.-7 (PDA. AR ETC) II A ONONE DO 

LOGRADOURO 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO -SEDE 
RA C T A o U E Ia

() ROMERO I. 1 COMPLEMENTO 
(AMA SALA, ETC.) 

CI MAW OU 
DISTRITO O e CEP 8 6 8 eASIGLA 

•• ••-.' DA Uf 

COMO DO 8 
MUNICIFIO 4 61 rZCODIGO DA 

INSPETORIA 

(
10 PESSOA FISICA RESPONSÁVEL PERANTE 0 MINISTERIO DA FAZENDA 12 CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS 

INSCR/CAO 
NO UN 

LI ROME 

ISOMER° BASICS 

o 23 9 5 74 9 
COINTRO.1 

1 

J01.0 RATISTA CIOFFI 

11  WM 111111. RESPOILSIDIUDHIL CON IWO C011111CIMEIDO so strove II UGISLOO Wan 
DATA

04 14°8 / 8 9 

IFSSRATIllANILo• DO RESPON 

• 

FAZENDA 

cc? e 

DO ORGAO 
RECEPTOR 

COEXGO 

7 
ANO GASES IIUMERO 

o 1 

3 En RECEPÇÃO NO ORGA0 DA JURISD CAO DA SEDE 

 ,+C11-14 
Ite 

FLS. 

Lfr) 

CARIMBO DO ORGAOIRUBRICA 00 FUNCIONÁRIO 

_(-) 

9 .000/7535 
,O 7 h',3 /89 

DEIF 

14 PARA USO DO ORGAO LOCAL DA JURISDIÇÃO DA SE 
\ 

rPT A OE 
RE CE PCAO

DIA Nis • 
'M 
T MATRICULA .00 FJACIOOR•i 

'L'' ..,- --- ; °  L'VI• '.*. 1 

Inirr ;1' , 

\A11_31,..)E.LO APROVADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRI SW- (CIEF) 0254 

7111BRA S/A. Corn. Ind. Gráfica • Rua Airnorts 69- BAURU Oc..c. 44.990.901/0017,00 -ATO DECLARATORIO 89998 N.° 108/73- NURIEF INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRI N' 20/73 
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1) N'l ) N ( :1( )N ,1 1, 1)14, `11,1,1.,( 3)1111 I NICA(.:( )1,,S 

1)netoria Regional em 

PORTARIA DE 29 DE AGOSTO DE 1989 

25U, ., ?9101).00D8:10/119.. ESTAÇA0 HETHANSMISSoltA DE TE 

IIVISA0 CIDADE CANÇA0 IJDA. Outorga permissao porn executar serviço eF_Te 
ciai de retransmissao no simultanea de televisao em carilter seoundArio, 

em VHF, utilizando o canal 10, visando retransmitIr sinais gerados pela 

Radio Record S.A./SP, ma cidade de Sarandl/PH. 

(Guia 09 4503 - 29-08-89 - NC7.$ 45.50/ 

Direioria Regional cm Goirmia 

PORTARIA N? 08 DE JUNHO DE 1989 

Serviço de RadiodifusFlo: 
99 81 TIBRAS COMUNICAQA0 LTDA., em Formosa/ff.) - Aprova locals do ins 
talaço. 

IGuia n9 4.433 - 25-08-89 - NCz$ 45,50) 
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DIVISA0 DE RECEITA 

Ig5 2 3 /9 2 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
SEÇÃO DE RECEITAS DIVERSAS 

ALVARÁ DE LICENÇA 
N.. 

2.243/90 

A PREFEITURA DO MUNIClP10 DE SARANDI, em virtude do vencido 

do protocolo N.° 30 425 ( 24 I 07 / 90 ), concede licence a: 

NOME 
••••••••••••********************* *11*** ••••••******** ******** 
• , 

" ESTAÇXO RETRANSMISSORA DE TELEVISO SA/ANDI LTDA" 
********************************************•*•*********4.************* 

114".1014.1134.14.11114:1114:144.1144.14.11.1.1141:11NY.R*!Q. 41°011. 14'N.I.7.7 .141.11411.44: 11 • • 1141414: 4141 11"• ITI N-414411 • * : 14 11: 411V•Hel 
—0444HHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHHF*4-3141-0-0-1HHHHHHIHM1HHHHHHHHIHNHHHHHEIHHHHHHI-INHHHP 
****************************** I, ocALizAoto*** ***************************1 
* * nuA JURACI TERRA GUELFF, Ns) 106 Q.56 D-18 * 
* * 
* JD. PANORAMA . * * * 

*4441444414444MMNINUMUMUMUUMUMM4**MMIL ATIVIDADE ******* 441********************** 
* 
* H SERVIÇOS DE RETRANSMISSIO DE SOX E IMAGEM DE * 
* TELEVISIO" * 
it 
!e.t.a.** 

, 

S 
..., 

dificio da Prefeitura . do Município de Sarandi, aos 

DI, 24 de JULHO de 1.990•

- —...._ 
s

....... 
iç 4

•. ....... ...... ío 
Fcp,0:0010 

e, to (golindo (Nett° 
)._ 9 43 ' 1 E DIV. DE TRiBUTAÇÃO E FISCALIZAM - 

CA. ga. CLIO de Tributação a Flaeallzaçâo Portaria n.' 053/89 Chita do Depaitamento de Faztada 

/ 

EXIGÊNCIAS 

I. TARA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA: 

a) 0 presente ALVARÁ só tem validade para o exercício em curso, ficando sujeito a RENOVAÇÃO anual. 
b) Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas característica do 

estabelecimento ou transferôncia de local. 

c) Nos casos de alteração tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc., o contri-
buinte será obrigado a comunicar a Prefeituro imediatamente. 

PRAZOS PARA RECOLHIMENTOS: 
a) Taxa de Renovação de Licença 
b) I.S. S. Q. N. (t ixo) 

 Ate 31 de março 
Ate 31 de março 

c) I.S.S.Q.N. (auto-lançamentos) Ate o dia 15 de cada mês 
3. EVITE: - multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o Fisco. 

(Futurcmente você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro). 
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 ---N 0111 PARA USO DA REPARTIQA0—' 

• . MINISTERIO DA FAZENDA 
 • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

t.--• CF.11110 OE Iff011111015 F.COIONICO-FISCAIS . 

.. CADASTRO ORAL DE CORRIDORS 

C G C 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

DO ESTADELECHIENTO-SEDE 
1 25 23 / 9 2 - 5 

02 al ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

I • CONSULTE 0 MANUAL DO CONTRIBUINTE C.O.C. AO PR(EN- 
CHER ESTA FICHA. 

2 •PREENCHA-A, A MAQUINA, EM 3 irnEs) VIAS PERFEITAMENTE 

.e?.........P SECRETARIA DA RECEITA 
V CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

FEDERAL 

0 
CI 

LEOIVEiS. 

3 • HAD PREENCHA OS QUADROS DE .-U150 DA REPARTIÇÃO 

4. DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM OUE RADA TENHA A INFORMAR. 

5 • APRESENTE TODAS AS VIAS AO onoÃo DA SRF DA JURISDIÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO-SEOE. 

I3 • PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM OU•DRINHOS. COLO. 
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM OVADRINHO, • COMEÇAR 
DO PRIMEIRO. 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO 

81 728 644/0001 - 00 

s 

CG3 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA SUBSTITUI 0 CARTA() C. G. C. PELO PRAZO DE 90 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO t4) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. r- (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 

rr 03 INFORMAÇOES GERAIS V05 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
' mes PERCENTUAL DO CAPITAL Oa INSCRITO thTERIORMENTE Y,

LI,

81, 
2:1 

i 
NO C.G.C.? SIN 01 t3 lap 02 6 9 1 

1 I 2 0 DNIC°R*94 81 
1 Ct- t..; 

0 McSTMRAITIRA 02 U J I C 181, . I t 
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srm 

i 
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" I IK1104 DE ENT:EusCrit.103..000 - 1—(FR MAIS CO X 1 01 12: 1 6oi 6 1 C4 t c.c.  - , , 

al 
CO 'COCO) i 1 , 

yi NUMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.G.0 
N. BASIC° 11.• ORDEN CONTROLf  of 06 NATUREZA JURÍDICA i 

0 0 0 1 .1) ASSINALE COM "x- A FORMA DE CONSTITUIÇÃO 
i.. 6 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
EMPRESA 

(COMERCIO 
INDIVIDUAL 

OU INDUSTRIA) 00 6 
--1 
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T

! in 3 
'•2  " ‘ 
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Flu 

in SOC 
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X 02 2 SOC. DE ECONOMIA MISTA ' l i 1 1 1 
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104 

IMPORTAÇÃO 03 3 MINERAIS SOC EM COMANDITA POR AÇÕES 05 7 
EMPRESA 

(PRESTAÇÃO IX 
INDIVIDUAL 
SERVIÇOS) 

! ' 14 i 6 
— - 

IMPOSTO 
(NA 

DE RENDA 
FONTE) 
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ESTKAC RETRANSWISECRA DE TELEVI6A0 SARANDI LIDA. 

DONTRATO SOCIAL. 

J070 BATISTA CIOFFI, brasileiro, casado, do com;rcio, residen 

te e domiciliado em 'ring(;-FR, ; Rua Faranagu; n2 535, Conjunto Rcsidencial 

Crist6vo Colombo, Oloco 13, ArrtLIrcnto 13, vertedcr da CCdula de Idantida-

de RG n2 649.325, expedida pole Secretaria de Segurança FtItlica do Estado do 

Faran;, C.F.F. nc G73.V=.7.74B-5.0; IRENE CIOFFI, brasileira, cosada, do CO-

• • 
MCrCiO, residente e domiciliada em Veringa-rR, a Rua Farcruguo, np 535, Con-

junto Residencial Cristc.,v;o Colombo, Bloco 13, Apartamanto 13, portadora da 

Cridula de Identidde RG n2 1.4CC.77D-2, expodida -ela Sacrctorie de Scguran-

ça FUblica Ent7do do Faron;, C.P.F. np 023, 2.749-5E!, casados entre si, 

resolvem con -ltuir uma sociededo per quotas de responsabilidade limitada re 

vide poles c1cuEu1aa seguintes: 

CLAUSJLA PRIVEIRA: NOVE DOMERCIAL: a_aari l---aCUAQ,ESTA - 51 SA-

RANDI LTDA. SEDE E PDRC: Rua Jurcei Terra Gualfri, ne 105_, centro, Sarandi,' 

Estode do Perm& PRAM DE CURA00: Indeterminado. INICIO DE ATIVIDADES: 10/ 

02/90. ATIVIDADE FECNCVICA: Serviços de RetransmissZa de som e imagem de to-

levisao. 

CLAOLULA SEGUNDA; CAFITAL SOCIAL: NCZ$ 50.000,00 (CIN4JENTA ISTL CRUZADOS ND-

WS) divididos mm 50.000 (Tintes de NCz$ 1,00 cads uma, assim distribufdos: ' 

.00 BATISTA CIUFFI, NC7$ 47.500,00 o IRENE CIOFFI, NCz: 2.500,00, integrali 

zados em dinheiro ;Iota ate. A responsabilidade dos sOcios limitada im-

portancia total tic c • ital social. 

CLAUSULA TERCEIRA: G:.TENTEs JCKC BATISTA CIOFFI, USOS DA FIWA: Individual-' 

mente. Frid-LAponE: A02 sOcios e outros que prestarem serviços A sociedade, 

fixados em comum acordo. CRIGAÇCEs Froibido oval, endossost-fiengas e eau-
, 

9710 de favor. CAUCA, DE GERENCIA: Dispensado, 

CLAUSULA QUARTA: CALANTC SERAL: Anualmente em 31 de dezembro. REOULTADOS; A-

tribuidos proporsz.ior.almanta nes Zf5CiC3 COM quotas intcp-nliz3dao nu manti-' 

dos em reserve nH sec-lest-Jae 

CLAUSULA QUINTA: L- Tarruzv:NTE: CS ELi03 OCCinn-M qua no etc incursos 

em nonhum dor Crir IS ixsviuto3 trn Lai quo es imT:c;c1m dr.f exercer atividades 
1141,444 

mercantil, 
» % vt-

CLALEULA SEXTAZ =1 Far mlinria absolutl do vo 
o 

ve a de trensform o Co tiro jurfdico, cabenso um veto e cada qu tFT-d8-1:am,,

• 

• 

usi 
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ESTAVC RETRANSUSSORA DE TELEVISAC SARANDI LTDA. 

CONTRATO SDCIAL - Fl. 02 

pitnl. 

CLAUJJLA strmt.: TRANSFERMCIA DE QUOTAS: For consentimento dos demeie saci-

ca e drcurso dc prazo do direito de preferencia de sessenta dins, mcdiante ' 

not1f1ca9;o previa. 

Lavredo em tres vias de igual tear e forma. 

' 1-7.ndi-PR 17 de Janeiro de 1.990 

IRENE CIOFFI 

NILdr .BIAND 

OFFI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Co ss.. de Justiça e R 

nte da Camara
%my -.•of 

Como Presidente 
dag5o designo relator do Projeto de Lei Ng 523/92, do POD& 
o Vereador FRANCISCO GOLES DE AIENCAR, 60 0' 

Comissão de Justiça e Re-

7PUCUTIVO MUNICIPAL. 

Presidente da Comisso 

PARECER 

0 Relator da Comisso de Justiça e . edagao, 
designado para exarar seu Parecer ao projeto de Lei n2523/92,de Au 
tarja do PODER EXECUTIVO YUNICIPALl o qual Dispoe sobre a concessao 
de direito real de uso de bem imvel de propriedade do Diniclpio,' 
conclui que a proposigao tem mjrito 4 legal e constitucional.Sendo 
o ParecerFAVOR!iVEL,cabendo aindaadecisao Final ao Sobe-
rano PlenS.rio deste Colendo Legislativo. 

. Sala das Comiss3es Permanente da Camara Yu-

/
nicipallaos 17 dias do ms de Tovembro do ano dv 992. 

FRANCISCO 

= RELATOR = 

ALENCAR 

Obs. 0 Presidente e o Eembro da Comissao,tambjm sao de Pareceres Fa 
voraveis defficordo com o Relator. 

SEBAST;4 9cio DE OLIVEIRA 

= P/LE DENTE = 

JOSÉ ZENO PAC IT 

= MELER 
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CAMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

APROVADO EM  / 96
POR LL JA ' A-a 

Comissão de edação - REDACAO FINAL 

Dispae sobre a concessao de direito re 

al de uso de bem imevel de propriedade 

do Municipio. 

Ante-Projeto de Lei N.o  5 2 3/ 9 2 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Art. 12 - Fica por força da presente Lei,conce-

dido fls Empresas "ESTAOCO RETRANSYISSORA DE TELEVISX0 SARANDI LTDA", CGC/ 

10 sob n2 81.726.644/0001-001 e "ESTAQX0 RETRANSMISSORA DE TELEVISO CIDA-

DE CANQX0 LTDA", CGCAF sob n2 81.459.679/0001-83,ambas com sede Av.Ju-

raci Terra Guelfi,106,Jardim Panorama,neste Municlpio,o direito real de 

uso por 10(dez)anos do inovei constituldo pela data do terras n206(Seis), 

da Quadra n283(0itenta e Três),com Lea de 312,00 M2.,do loteamento deno-

minado JARDIM INDEPENDÉNCIA, 20 Parte,Municfpio de Sarandi,Estado do Para
S

n.. 

Parágrafo 'Lie() - 0 imevel descrito no "caput"' 

deste artigo,destina-se a instalaçao de antena e equipamentos de captação 

e retransmissao de som e imagem de Televiso. 

Art. 22 - A presente Concessão e outorgada dis-

pensando-se a Concorrência Ablica,nos termos do § 12 do Artigo 85,da Lei 

Organica do Municfpio. 

Art. 32 - 0 Municfpio reserva o direito de uso' 

da área de terras destinada aos serviços de manutençao do Pogo Semi-Arte-

siano existente no referido imevel,conforme delimitação constante no ant-

xo 01,que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 42 - lievogadas as disposig3es em contrário 

esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara Munici-

pal,aos 03 dias, do mês de Dezembro do ano de 1.9)2 1 

ANCt() DE OLIVEIRA 

i-residente 

FRANCIS OL.c, 
Membro = 

JOS ZENO FAC 

Secretário . 

ALENCAR 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

EMENDA 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

EMENDA N.0020/92

ADITIVA 

Apresentada pelo Vereador 

APROVADO EM 2i° J )1 / 
poR Ri .V. * 

JOSE ZENO FACHIN 

TEOR DA EMENDA 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n9 523/92, que disp5e sobre 

a concessão de Direito Real de uso de bem im5ve1 de proprie-

dade do Municipio. 

Acrescente-se no artigo 19 do Projeto de Lei n9 523/92, entre as pala-

vras, de uso, e do im5ve1 o seguinte: por 10 (dez) anos. 

"Art. 19 - Fica por 

  o Direito Real de uso "por dez anos" do 

im5vel 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, aos 30 dias do ms de novembro / 
de 1992. 

JOSE ZENO FACHI 

Autor 

c/i/d 


